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216.348,019m; 109°36’59” e 85,192m até o vértice 
DUB-O-2493 de coordenadas N= 9.876.767,109m e E= 
216.428,267m; 118°25’17” e 85,421m até o vértice 
DUB-O-2494 de coordenadas N= 9.876.726,453m e E= 
216.503,392m; 125°50’45” e 142,377m até o vértice 
DUB-O-2495 de coordenadas N= 9.876.643,076m e E= 
216.618,802m; 122°59’58” e 255,579m até o vértice 
DUB-O-2496 de coordenadas N= 9.876.503,879m e E= 
216.833,150m; 124°07’25” e 564,461m até o vértice 
DUB-M-5805 de coordenadas N= 9.876.187,227m e E= 
217.300,427m; 75°12’47” e 79,419m até o vértice 
DUB-M-8210 de coordenadas N= 9.876.207,497m e E= 
217.377,216m; local onde este limita  com a RODOVIA PA 242 
e  com a RODOVIA PA 426; deste segue confrontando com a 
RODOVIA PA 426 com os seguintes azimutes e distâncias:  
35°56’06” e 17,517m até o vértice DUB-O-2497 de coordenadas 
N= 9.876.221,680m e E= 217.387,496m; 50°21’00” e 
159,809m até o vértice DUB-O-2498 de coordenadas N= 
9.876.323,654m e E= 217.510,542m; 44°42’47” e 111,869m 
até o vértice DUB-O-2499 de coordenadas N= 9.876.403,152m 
e E= 217.589,248m; 37°41’40” e 373,484m até o vértice 
DUB-O-2500 de coordenadas N= 9.876.698,683m e E= 
217.817,615m; 24°43’29” e 74,179m até o vértice 
DUB-O-2501 de coordenadas N= 9.876.766,062m e E= 
217.848,641m; 4°13’45” e 70,636m até o vértice DUB-O-2502 
de coordenadas N= 9.876.836,506m e E= 217.853,850m; 
349°46’49” e 52,739m até o vértice DUB-O-2503 de 
coordenadas N= 9.876.888,408m e E= 217.844,493m; 
337°54’33” e 50,011m até o vértice DUB-O-2504 de 
coordenadas N= 9.876.934,748m e E= 217.825,685m; 
338°55’59” e 62,130m até o vértice DUB-O-2505 de 
coordenadas N= 9.876.992,725m e E= 217.803,352m; 
4°23’41” e 24,835m até o vértice DUB-O-2506 de coordenadas 
N= 9.877.017,487m e E= 217.805,255m; 30°04’39” e 
67,907m até o vértice DUB-O-2507 de coordenadas N= 
9.877.076,250m e E= 217.839,288m; 32°11’01” e 342,462m 
até o vértice DUB-M-7262 de coordenadas N= 9.877.366,091m 
e E= 218.021,695m; 33°59’56” e 247,769m até o vértice 
DUB-M-7264 de coordenadas N= 9.877.571,503m e E= 
218.160,242m; 33°52’11” e 252,596m até o vértice 
AL5-M-6346 de coordenadas N= 9.877.781,235m e E= 
218.301,015m; local onde este limita  com a RODOVIA PA 426 
e  com TERRAS PÚBLICAS DO ESTADO (GLEBA NOVA OLINDA); 
deste segue confrontando com TERRAS PÚBLICAS DO ESTADO 
(GLEBA NOVA OLINDA) com os seguintes azimutes e distâncias:  
125°24’49” e 970,059m até o vértice AL5-M-6348 de 
coordenadas N= 9.877.219,110m e E= 219.091,603m; 
36°07’16” e 238,341m até o vértice AL5-M-6637 de 
coordenadas N= 9.877.411,635m e E= 219.232,104m; 
130°27’16” e 124,198m até o vértice AL5-M-6652 de 
coordenadas N= 9.877.331,050m e E= 219.326,609m; 
125°40’39” e 406,300m até o vértice AL5-M-6349 de 
coordenadas N= 9.877.094,087m e E= 219.656,652m; 
30°26’19” e 217,343m até o vértice AL5-M-6660 de 
coordenadas N= 9.877.281,474m e E= 219.766,761m; 
34°31’14” e 1.004,842m até o vértice AL5-M-6661 de 
coordenadas N= 9.878.109,386m e E= 220.336,207m; 
123°14’55” e 275,192m até o vértice AL5-M-6544 de 
coordenadas N= 9.877.958,505m e E= 220.566,350m; 
127°56’37” e 516,074m até o vértice AL5-M-6549 de 
coordenadas N= 9.877.641,178m e E= 220.973,334m; 
128°23’50” e 247,406m até o vértice DUB-M-7265 de 
coordenadas N= 9.877.487,512m e E= 221.167,232m; 
38°32’01” e 14,824m até o vértice DUB-M-3720 de coordenadas 
N= 9.877.499,108m e E= 221.176,467m; 126°46’25” e 
86,170m até o vértice AL5-M-6550 de coordenadas N= 
9.877.447,522m e E= 221.245,490m; 126°58’35” e 85,720m 
até o vértice AL5-M-6551 de coordenadas N= 9.877.395,963m 
e E= 221.313,970m; 128°08’28” e 83,782m até o vértice 
DUB-M-7266 de coordenadas N= 9.877.344,219m e E= 
221.379,864m; 39°11’16” e 987,018m até o vértice 
AL5-M-6541 de coordenadas N= 9.878.109,236m e E= 
222.003,526m; 35°38’09” e 1.060,893m até o vértice 
AL5-M-6498 de coordenadas N= 9.878.971,462m e E= 
222.621,636m; 298°50’08” e 241,784m até o vértice 
AL5-M-6497 de coordenadas N= 9.879.088,074m e E= 
222.409,831m; 306°36’07” e 31,722m até o vértice 
AL5-M-6496 de coordenadas N= 9.879.106,988m e E= 
222.384,365m; 40°51’02” e 498,963m até o vértice 
AL5-M-6495; ponto inicial da presente descrição.
II – DETERMINAR à Diretoria Jurídica a adoção das medidas 
subsequentes com vistas à matrícula da área, em nome do 
Estado do Pará, junto ao Cartório de Registros de Imóveis da 
Comarca de Igarapé-Açu.
Carlos Alberto Lamarão Corrêa
Presidente

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 393366

PORTARIA: 883/2012
Objetivo: realizar vistoria no município de Igarapé-Miri/Pa, em 
84 processos de doação nas comunidades Santa Maria do Icatu 
e Camiri.
Fundamento Legal: art. 5º, alínea “b” da Lei Estadual nº 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e o Processo nº 2012/278150, datado 
de 12/06/2012.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Igarapé-Miri/PA - Brasil<br
Servidor(es):
31662101/ANTONIO MARIA DA COSTA VILA NOVA (ENGº 
AGRÔNOMO) / 29.5 diárias (Completa) / de 18/06/2012 a 
17/07/2012
31687601/MARIA DAS GRAÇAS PANTOJA FERREIRA 
(DATILÓGRAFO) / 29.5 diárias (Completa) / de 18/06/2012 a 
17/07/2012
31689481/SAMUEL SILVA ALMEIDA (ENGº FLORESTAL) / 29.5 
diárias (Completa) / de 18/06/2012 a 17/07/2012
31682711/UBIRATAN DA LUZ (MOTORISTA) / 29.5 diárias 
(Completa) / de 18/06/2012 a 17/07/2012<br
Ordenador: CARLOS ALBERTO LAMARÃO CORRÊA

RELATÓRI O - FALSIDADE
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 393376

O Presidente do Instituto de Terras do Pará–ITERPA, homologou 
o Relatório de Análise de Documento nº 3312, de 04.06.2012, 
que atesta a FALSIDADE da Certidão nº 1289, supostamente 
expedida pelo Instituto de Terras do Pará – ITERPA, datada de 
26 de dezembro de 1994, referente ao Título Defi nitivo nº 43, 
expedido pela Secretaria de Estado de Obras, Terras e Águas – 
Serviço de Terras, em favor de REGINA HELENA TAVARES LEITE, 
para uma área com 4.356ha.00a.00ca. (quatro mil, trezentos e 
cinquenta e seis hectares), localizada à margem direita do rio 
Xingu, no Município de São Félix do Xingu, cujos documentos 
referentes ao mesmo, foram anexados ao Processo Administrativo 
nº 2011/485137-ITERPA, de interesse de LEONILDA DE MATOS 
MACEDO .
RECOMENDO o encaminhamento do feito ao Departamento 
Jurídico-DJ, para  adoção das medidas judiciais ou administrativas 
cabíveis, quanto ao cancelamento dos registros imobiliários dos 
documentos em apreço.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém(Pa), 06.06.2012
Carlos Alberto Lamarão Corrêa-Presidente

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 393406

PORTARIA: 884/2012
Objetivo: realizar registros de títulos de Reconhecimento de 
Domínio Coletivo e reuniões nas comunidades.
Fundamento Legal: art. 5º, alínea “b” da Lei Estadual nº 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e o Processo nº 2012/277906, datado 
de 12/06/2012.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s):
Abaetetuba, Cametá e Mocajuba/PA - Brasil<br
Servidor(es):
58199034/ROZA MARLENE MODOLO (GERENTE DE PROJ. 
ESPECIAL) / 5.5 diárias (Completa) / de 18/06/2012 a 
23/06/2012
571977401/RUY GUILHERME FERREIRA DE ALCANTARA 
(MOTORISTA) / 5.5 diárias (Completa) / de 18/06/2012 a 
23/06/2012<br
Ordenador: CARLOS ALBERTO LAMARÃO CORRÊA

PORTARIA DE TRANSFERENCIA DE PERÍODO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 393433

Nº DA PUBLICAÇÃO : 391843
PORTARIA Nº  886/2012

O Presidente do INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – ITERPA, 
no uso  das  atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea 
“b” da Lei Estadual nº 4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
CONSIDERANDO o memorando nº 156/2012 – CPAT, datado 
de 11/06/2012.
R E S O L V E:
AUTORIZAR a transferência para 13 e 14/06/2012, o período 
de viagem de 12 e 13/06/2012, em nome dos servidores: Jorge 
da Silva Santos, Engº Agrônomo e José Jorge Neto, Motorista,  
previsto na PORTARIA Nº 872/2012 de 11/06/2012, publicado 
no DOE nº 32.176 de 13/06/2012, para o município de Tailândia/
PA.
Publique-se.
Carlos Alberto Lamarão Corrêa
Presidente

PORTARIA Nº 0745, DE 28 DE MAIO DE 2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 393335

O Presidente do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da Lei 
Estadual n. 4.584, de 08 de outubro de 1975, e
CONSIDERANDO que o Decreto – Lei n. 2.375, de 24 de 
novembro de 1987, atribui expressamente aos Estados-membros 
a faculdade de promover a arrecadação de terras públicas 
devolutas de seu domínio, observando, no que couberem, as 
disposições do art. 28 da Lei n. 6.383, de 07 de dezembro de 
1976;
CONSIDERANDO que o Instituto de Terras do Pará – ITERPA é 
o Órgão executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo 
quanto se referir às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da 
Lei n. 4.584/75, cabendo-lhe, assim, dentre outras atribuições, 
a de extremar o patrimônio público do particular;
CONSIDERANDO que a Diretoria de Gestão de Desenvolvimento 
Agrário e Fundiário – DEAF, do ITERPA, em conformidade com os 
dados e mapas cadastrais do Instituto, constataram o domínio do 
Estado do Pará sobre terras devolutas localizadas no Município 
de Igarapé-Açu, abrangendo uma área de 17.076,0801hectares;
CONSIDERANDO, os termos da Instrução Normativa 
002/2009, do ITERPA, no que se refere à arrecadação de área 
total, com ressalva a possíveis retifi cações de área e averbações 
posteriores;
CONSIDERANDO por último, tudo o que consta do Processo 
Administrativo autuado no ITERPA sob o n. 2009/109578.
RESOLVE:
I – ARRECADAR, áreas de terras devolutas, incorporando-as ao 
patrimônio do Estado do Pará, incluídas em poligonal com 
17.076,0801hectares (dezessete mil e setenta e seis 
hectares, oito ares e hum centiare), situada no Município 
de Igarapé-Açu, denominada “Gleba Bom Jesus - C”, com 
limites, confrontações e demais especifi cações técnicas 
constantes em Memorial Descritivo elaborado pelo  ITERPA, 
nos seguintes termos: Inicia-se a descrição deste perímetro no 
vértice DUB-M-5811  de coordenadas N= 9.886.863,940m e 
E= 218.157,280m representadas no Sistema UTM, 
referenciadas ao Meridiano Central nº 45° WGr tendo como 
datum o SIRGAS2000, situado na extremidade nordeste do 
referido imóvel, local onde este limita  com TERRAS PÚBLICAS 
DO ESTADO (GLEBA NOVA OLINDA); deste segue confrontando 
com TERRAS PÚBLICAS DO ESTADO (GLEBA NOVA OLINDA) com 
os seguintes azimutes e distâncias:  183°10’11” e 271,636m até 
o vértice DUB-M-5815 de coordenadas N= 9.886.592,720m e 
E= 218.142,260m; 180°10’58” e 572,980m até o vértice 
AL5-M-6668 de coordenadas N= 9.886.019,743m e E= 
218.140,431m; 199°07’10” e 372,967m até o vértice 
AL5-M-6666 de coordenadas N= 9.885.667,350m e E= 
218.018,270m; 173°30’30” e 3.531,235m até o vértice 
AL5-M-6628 de coordenadas N= 9.882.158,757m e E= 
218.417,510m; 127°06’28” e 503,761m até o vértice 
AL5-M-6627 de coordenadas N= 9.881.854,830m e E= 
218.819,260m; 126°47’36” e 123,188m até o vértice 
AL5-M-6624 de coordenadas N= 9.881.781,049m e E= 
218.917,909m; 127°00’10” e 121,586m até o vértice 
AL5-M-6625 de coordenadas N= 9.881.707,872m e E= 
219.015,008m; 184°16’19” e 22,123m até o vértice 
AL5-M-6298 de coordenadas N= 9.881.685,810m e E= 
219.013,360m; 218°15’24” e 1.006,145m até o vértice 
AL5-M-6437 de coordenadas N= 9.880.895,740m e E= 
218.390,370m; 128°09’54” e 247,407m até o vértice 
AL5-M-6602 de coordenadas N= 9.880.742,860m e E= 
218.584,890m; 218°28’05” e 1.001,491m até o vértice 
AL5-M-6603 de coordenadas N= 9.879.958,738m e E= 
217.961,883m; 127°02’13” e 250,165m até o vértice 
AL5-M-6604 de coordenadas N= 9.879.808,056m e E= 
218.161,577m; 127°52’17” e 251,627m até o vértice 
AL5-M-6605 de coordenadas N= 9.879.653,585m e E= 
218.360,209m; 218°03’15” e 16,489m até o vértice 
AL5-M-6511 de coordenadas N= 9.879.640,601m e E= 
218.350,045m; 218°00’35” e 248,368m até o vértice 
AL5-M-6441 de coordenadas N= 9.879.444,910m e E= 
218.197,101m; 217°44’46” e 250,882m até o vértice 
DUB-M-7261 de coordenadas N= 9.879.246,530m e E= 
218.043,520m; 216°48’40” e 548,643m até o vértice 
AL5-M-6641 de coordenadas N= 9.878.807,278m e E= 
217.714,784m; 222°20’56” e 249,654m até o vértice 
AL5-M-6640 de coordenadas N= 9.878.622,770m e E= 
217.546,606m; 125°55’29” e 937,941m até o vértice 
AL5-M-6636 de coordenadas N= 9.878.072,460m e E= 
218.306,140m; 211°14’06” e 247,109m até o vértice 
AL5-M-6638 de coordenadas N= 9.877.861,170m e E= 
218.178,002m; 304°39’25” e 1.104,033m até o vértice 
AL5-M-6639 de coordenadas N= 9.878.488,992m e E= 


